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JPODER JUDICIÁRIO 

a JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ______ 
1O REGIÃO 	 A 1 X d JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO J 	, 	 A A DE 

_j 

PROCESSO N 	 /'. 

JCJ-GOL 

	

RECLAMANTE: 
	 TRAMITAÇAO 

Endereço Jua c160, Qd. 296, Lt. 17, 

ADVOGADO 

	

Endereço 	759, 2 ar4, , s/2C2, 

RECLAMADO: 	.,. 	.I . 	,... d. 	. 

Endereço  

Ito 13, 1 	1H  

ADVOGADO 

Endereço 

1 OBJETO  

AUTUAÇÃO 

1 ÃOS 	... dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	................................., na Secretaria 

da .. Junta de Conci1iação e Ju1amento de 	L 

autuo a reclamação que segue, 2n ....,, ......................documentos. 

Eu, 	 ---------------------------------, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

1 . 



ECLAMANTE 

ECLA4ADO: 	 , 

LOCAL: 	 DATA: 

o 	
OBJETO 

/ 
1 	 /r 

uâ 

o 
A 

ESPÉCIE: 	
.. 	

/ OBSERVAÇÕES 

DISTRIBUIJ)A À 	/ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/ 	 ê 

4 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS. 

JuSTIÇ7RAB 
6íST1U 1 ÇÃO 

-- 

e 

ADEMERVIL MENDONÇA SOBRINHO, brasileiro, desquita 

do, carpinteiro, residente e domicliado nesta Capital, à Rua C- 160 - Qd/ 

296 - Lote 17 - JARDIM AMÊRICA, portador da carteira de trabalho n9 / 

47225 série 00589, por seu procurador e advogado infra-assinado, devida - 

mente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob o n9 1899-GO, com / 

escrit5rio profissional nesta Capital, à Av. GOIÁS, n9 759 - 29 andar - 

sala 202 - telefone 223.39.59, onde fica indicado para as comunicações / 

relacionadas com a presente, REQUERER a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHI STA, 

contra CENTRO COMERCIAL JOÃO NUNES, empresa com / 

sede nesta Capital, à Av. T-9 com a T-2 c/ Rua T-35, qd. 90 - lote 13 - 

14 - 15 e 16 no setor BUENO, na pessoa de seu representante legal., pelos-

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos 

1. DOS FATOS 

1.1. Que, o reclamante foi admitido como funcionà 

rio da reclamada em 07 de maio de 1981, mediante contrato de trabalho, 

que segue anexa a presente. 	 /1 
Avenida Goiás n.° 759 - 2.1 Andar - Sala 202 	

OAB-G 0. 1899 	1 EDIF. FLAVIA - Fone: 223-3959 - Goiânia - Goiás 	 c. P.F. 00251 8951 



5&i~on 	moa 

Continuação fis. 2. 

1.2. Que, no dia 24/JUNHO/1981 o reclamante so-

freu um acidente no trabalho, com perda total da visão de seu olho es - 

querdo, ficando definitivamente INCAPACITADO para o seu trabalho, como-

prova a documentação anexa. 

1.3. Que, o acidente a que foi vitima o recla - 

mante foi em decorrncia de CULPA GRAVE DO EMPREGADOR que não deu a ne-

cessária segurança para que o empregado viesse a desempenhar as suas - 

funções, terminando por incapacitá-lo definitivamente para o seu traba-

Iho, visto que usava materiais impr6prios, usados ( pregos ) , e nessas 

condiç6es, contribuiu decididamente para incapacitação do reclamante. 

1.4. Que, ap6s o acidente a que foi vitima o - 

empregado, o mesmo não recebeu os seus direitos trabalhistas, tais como 

de fárias vencidas e proporcionais, 139 salário vencido e proporcional, 

aviso prévio, horas extras efetivamente trabalhadas ( 2 horas a mais p/ 

dia ), diferenças salariais ( hoje recebe a menor junto ao INANPS ) / 

tudo como será provado por ocasião da instrução do feito. 

2. NESSAS CONDIÇÕES RECLAMA 

FÊRIAS PERIODO 81/82 ..........C$ 85.800,00 

11 	11 82/83 ..........C$ 85.800,00 

139 salário 81/82 .............C$ 85.800,00 

• 	 d) 139 salário.82/83 .............C$ 85.800,00 

AVISO PRÊVIO .....................C$ 85.800,00 

• 	- 	 e) DIFERENÇAS SALARIAIS ( salário 

• 	 de 66 mil cruzeiros que recebe e 

que deveria receber conf. consta- 

• 	 de anotação na carteira trabalho.C$475.200,00 

HORAS EXTRAS ( 2 horas p1 dia)C$ 14.672.00 

FCTS a calcular 

ToTAL...........................C$ 918.872,00 

( 911 mil 872 cruzeiros, de conformidade com o demonstrativo acima ) - 

3. NESSAS CONDIÇÕES requer se digne VOSSA EXCELN 

CIA determinar a NOTIFICAÇÃO da reclamada, no endereço indicado, para 
Avenida Goiás n.° 759 - 2. 1  Andar - Sala 202 	

OAB-G O. 1899 
EDIF. FIM/IA - Fone: 223-3959 - Goiânia - Goiás 	 C. P. F. 00251 8951-4 J 



J&on 9hm0 
	 CiC1t4 

Continuação fis. 3. 

pagar o débito reclamado, acrescidos dos encargos de juros e correção mo-

netária, custas e despesas processuais, como de lei, e no prazo legal, - 

contestar a presente reclamação trabalhista, querendo, pena de revelia e-

confissão, e no prazo legal julgada procedente a reclamação proposta com-

a condenação da reclamada a realizar todos os pagamentos ora reclamados,-

e seus acréscimos legais devidos, tudo sob pena de revelia e confissão - 

de conformidade com a legislação trabalhista vigente. 

o 	 4. DOS MEIOS DE PROVAS 

n 
Pretende o reclamante provar o alegado por to - 

dos os meios de provae em direito admitidas, requerendo a produção oportu-

na de todas as provas permitidas em direito, tais como PROVAS TESTEM1JNHAIS 

cujo rol protesta pela sua juntada oportunamente, PROVAS DOCUMENTAIS, / 

PROVAS PERICIAIS, DEPOIMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL DA RECLAMADA,! 

etc. 

DO DIREITO 

Que, o reclamante exerce tal faculdade com apoio 

no artigo 132 e seguintes da CLT, artigo 49 parágrafo inico da CLT e ainda 

nos artigos 477 e seguintes e o art. 487 todos da CLT, e demais aplicáveis 

no caso em questão. 

- 	- 	 Que, e pacífica a jurisprudãncia no sentido de - 

ser contado o tempo de serviço para efeitos de indenização, quando o empre 

gado estiver acidentado, por acidente do trabalho, aliás essa regra estã - 

determinada no § inico do art. 49 da CLT. 
4 

DA NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA 

Que, requer face ao exposto se digne determinar 

seja expedido MANDADO DE NOTIFICAÇÃO contra a reclamada, no endereço mdi 

cado, para responder aos termos da presente ação, sob pena de revelia e - 

confissão. 
Avenida Goiás n.° 759 - 2.° Andar - Sala 202 	 OAB-G O. 18 9 
EDIF. FLAVIA - Fone: 223-3959 - Goiânia - Goiás 	 C. P.F. 0025189 1 -4 



9hm 
Continuação fis. 4. 

Termos em que, dando-se â presente o valor de 

C$ 918.872,00 ( Novecentos e Dezoito Mil, Oitocentos e Setenta e Dois - 

Cruzeiros ). 

Decidindo pelo acolhimento da presente VOSSA - 

EXCELÊNCIA pode sentir-se convicto de estar cumprindo o honroso mister - 

de DISTRIBUIR JUSTIÇA. 

è 

NN.TT . 

PEDE E ESPERA D FE IMENTO. 

Goiânia, 28\ U 	/1983. 

ADILSON 	j_ADVOGADO. 

O.A.B-G n9 1899. 

C.P.F. O .518.951-49. 

o 

Avenida Goiás n.° 759 2. 0  Andar - Sala 202 	 OAB-G 0. 1899 
EDIF. FLAVIA - Fone: 223-3959 - Goiânia - Goiás 	 C. P. F. 00251 8951 .49 



PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 

11 (' 

ADEMERVIL MEND0NÇA SOBRINHO, brasileiro, desquitado, car - 

pinteiro, residente e domiciliado nesta Capital, í Rua C- 160 - Qd. 296 - Lo-

te n9 17 - Jardim América, portador da carteira de trabalho n9 47225 série - 

nÇ 00589 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

pelo presente Instrumento de procuração nomeia e constitui 

seu bastante procurador o advogado ADILSON RAMOS, brasileiro, casado, com es-

critório profissional em Goiânia, à Avenida Goiás n.o 759 - 2 2  Andar - Sala 202 

Fone 225-8974, regularmente Inscrito na O.A.B. sob o n,o 1899-GO,, com 0FF (MF) 

002.518.951-49, a quem conf 	.........amplos poderes para o fôro em ger&, com a 

cláusula ad-judlcla, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito as ações competentes e defende -------- nas contrárias, seguindo umas e 

outras, até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda poderes especiais para confessar, desistir, transigir. firmar compromissos 

ou acôrdos, receber a dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 

ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por, firme e valioso, 

10  

/ 

..... 

Coinia, 28 /JUNHO / 1983. 

IL ME-IWONCA SOBRINHO. 
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P,J-J.Y. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALFIO DA 10 REIÃØ 

SS- TOR DE DISTRIBTJIÇ0 

CERTIDXO 

CertifIco e dou fé que contin a presente a 

ço reclamat6ria: 
-7 NQ de laudas: 	(•,- 	-.- 	 -. 

Instrumento de procuraçao: / 

documentos diversos: (. 1  

OBS.: 

• 	 CERTIFICO ainda que, nesta data, foi ames 

ma açao distribuída para W.1 / tita de Conci1iaç.0 e Julga 

mento de GqinÍa, sob o n3 58S"/ 	, conforme Ata la- 

•no livro dõ'Ditribuiçao n27 

• 	 C1RTIPICO t 	qu foi designada a data 

de õ2 	de 	 de19 8 3 , &s 	 , para 

• 	
• 	 reaaizaçao da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goiânia,
:;-  de 

o 
4 

Ch~ do setor de Distribuio de Feitos 
e Mandados Judici.s 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

NOTIFIcAçÃo  

ASSUNTO: Reclamação aDresentada por 

1' 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, 	•/. 	 J:: 

horas do dia• 	 ) do ns de______________________ 

para audiência relativa à reclainaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida au 
diência importar& o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 
da pena de configso, quanto a inatria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer Qutro preposto 
que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigàro o prepo- 
nente. 

. 

-00i 

	

CIL 	 ESTADO__________ 

A___  
- 1:) 	 DOTINATÃRIO 

	

(1.1.190 	 - 

TRT 1.1.1237 



-, 

	

'.•f 	 (.... 

Aos  
Diretor d - - - . 

C(NCLUSOS 

I2,-2 

In: 

	

oQi ;: 	•., 	 o 

r 

s 

o 



PODER JUDICIRI0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 NT 1 MAÇO 
	

NQ 	j 	- 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 
esta 	Junta de Conciliaçâo e Julgamento, na_____________ 

as 

horas do dia  
domsde  

para a audlncia relativa 	reclamaçio acima referida. 

1. 

41 

de________ de 19 

Diretor de Secretaria 
CEh IDA0 

Cetcc 	nota data foi expodtdr4 1 

orroporcnc;a ipro afrav 	r.3Q riri / 
poctal ''° 

IN-2-1 	 --- , 

A 

J' 	fro dos•aftt& 



Í • 

í L 	 s; 

ADILSJN 
4. 

$ 

CL1TJ 	j\[rc1.L 

\V 1 
	

J. )3 1 ts. 1 , 1 4, 13 e 1 - • ueno 

[ 	1 

/1 	

1 
Ii JTCC 1 

LuxliJ: 



r 

cOfl 9zrnos 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA l JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO EM GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS. 

Aguarde—se a audiência. 

tpGO 1983 	 Go.18.agosto.83. 

PlatDn 

 

'l,eixeira de 

SECRETARIA DA 1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO. 

ADEMERVIL MENDONÇA SOBRINHO, devidamente quali-

ficado nos autos da RECLAMAÇÃO TPABALHISTA, promovida contra CENTRO COMER-

CIAL JOÃO NUNES, processo em tramitaço perante Essa Respeitavel Junta dei 

Conci1iaço e Julgamento, vem, respeitosamente, à digna presença de VOSSA-

EXCELÊNCIA, por seu procurador e advogado infra-assinado, devidamente ins-

crito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob o n9 1899-CO, com escrit6rio - 

profissional nesta Capital, Av. GOIÁS, n9 759 - 29 andar - sala 202 - te 

lefone 223.39.59., REQUERER se digne determinar a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO 

sem julgamento do mérito, face ao ac6rdo extra-

judicial, celebrado pelas partes. Requer mais, se digne determinar a -iseri 

ço de custas contra o reclamante, tendo em vista que o mesmo encontrar-se 

desempregado e sem condiç6es momentâneas de arcar com tais onus. 

NN.TT . 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Goiânia, 11 de agost de 1983.  

	

EDIF. FLÁ VIA - Fone: 223-3959 - Goiânia - Goiás 	 / 	 C. 

Avenida Goiás n.° 759 	2.° Andar - Sala 202 OAB-GO. 1399 
P,F. 002518951-49 



PODER JUDICIRI0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

1 N T 1 M A Ç A O 	N9 	e 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 
esta 	Junta de Conciliação e Julgamento, na 	- 

as 
horas do dia  
domsde  

para a audincia relativa 	reclamação acima referida. 

de 	de 19 

Diretor de Secretaria 

IN-2-1 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJLIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n'? 1 a. JCJ 793/ ° 3. 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 
O 	 - 

as 
l 	

...... horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	 _____________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	presentes 

OS srs. 	 , 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	>pt0 i) ilftO Tczc'rr: 

Vogal representante dos empregados, para ifls:ruÇO C Ju cero da reclamação 

ajuizada por 	d( 	'V 1 .CfldO'(l :or 1 no 

contra Oftro Oorc pci f Joo 

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

	

apregoadas as partes, 	1 7, 50 horn,  

....... 1 	 r c 	or 1 

	

, [)O 1 O P. 	• , 10 1 npopt. de 	2 3. 20 1 ,00, ' 

	

V. 	 Q% Q 	 . 	* vcloF' 	Q 

Juiz do Trallo 

..-/ 
	

\ 
\ 

,To 	et 

AL 
1 	4 

AT-1 -1 



PODER JUDtCTÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N  

Em_',de:,,:,, 	de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	ja. JCJ 

Recte.  
Recdo. 	 .:. 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo int eiro teor é o seguinte: 

r 

') 	c 

14 

Atenciosarnente, 

CERTID 
- 	--.. 

Diretor de Secretaria 	 a 
Ao i i. mo s r. 

It. 	nric 

TRT 1.1.1234 



CERTIDÃO 
CTIF1CO 

r Dft$li I& Se.rSsfl' 

be 	 CONCLUSÃO sta data, fa#o coaclukoe  

o prs,.n9 *Uto& MM. Ju12 Presid,j, 

retOr cio 8soretarj 

CONCLSS 

1 

flstos, e;c. 

i execçè: 

C.o. 19 

Teixera dc Azevedo k1 Ilho 

' 	c Trb1hó SbstItt0 

1. 	1 

flota data, Íaço 	 c. 	•'1t3 aus ao 

__....( 	 - 

- ........................... 

-- 



CÁLCULOS DE LIQUIDAQÃO 

ATC nQ 	/ 	- PROC, n9 lDa.JCJ1793/83 

CONDENAÇÁO LIQUIDA - 	 . 	 Cr$_____________ 

SALÁRIO 	 Cr$____________ 

AVISO FR(O 	 Cr$____________ 

INDENIZAÇÃO 	 Cr$____________ 

[3Ç SALku) 	 Cr$  

119 SAlÁRIO 	 Cr$ 

FR IAS - Cr$_____________ 

PARIAS CrS_____________ 

HORAS EXTRAS Cr $______________ 

CrS 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$_____________ 

Cr$_________ 

SLR-TOTL 
- 	 ÇrS_________ 

JUROS 	Z AO ANO 	
Cr$ 

cXR. MONKTÁRIA 
C'$ 

F.G.T.S., 	
Cr$ 

JUROS E COR. MONETÁRIA DO FC.T.S.
-__Cr$ 

- 	 CrS 

Cr$_____________ 

---- 
TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE

Cr$___________ 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 	 Cr$______________  

DIFERJNçA DE CUSTAS 	
Cr$____________ 

TOTAL. DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

	

	 Cr 	23.201,00 
- x-x- 

EMDLUNTOS 	
Cr$ 1.227,00 

Cr$___________ 

TOTAl DEVIDO PELO EXECLTIADO
Cr$ 	24.428900 

EM 20109j83• 	s to:___________ 

'oE.TG 11.12O3 
	hefedoSetor Elaborador dos Ca1euLo 



CONCLUSC 

Nesta/rata, faço conc lusos os pr 

sentes autos,'ao MIk Juiz Presidente. 

Em  

O 1 RETOÍI4EcR'htA 

EMER---i 

Vistos, etc, 

l)Homclo90 os ctculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$  

sem prejuízo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado às expensas do exe 

quente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no 

32  do artigo 687, do CPCI, 

int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 1fl JCJ DE GOIÂNIA 

.:--i) 



CrfflL: 	

J j - 

u 



P.J.JT, JUNTA DE CONCILJAÇÂO E JULGAMENTO 

	 v 
Sr. Diretor, 

Iníormo a V. Sa., que compareceu na secretaria 

nesta data o reclamante, para informar, aue o mesmo no tem 7  

condiçes de pagar seu dbito, em virtude de estar desempre-
gado. 

Goini,25 de outubro de 1.983. 

i LJ1C1j0 

•° 

) 

CONCLUSA 
Nt *fa, façnct.q' c pre 	autos f? 

PRU)UlrE 

A 
	

de 19 

Diretor de &er 

C O N C L U 808 

Isento o reclamante do pagamento das 

custas processusis, nos termos da 

Lei, n2 7.115/83. 

Solicitp-se a evoiuçp do flEido. 

C-o.25/10/83 

 Ved LI.Ph 

T.R,T.- 1.1.1255 
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PODER JUDIC1RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TABAL}O 
3a. REGIAO Proc. 8 

Mandado n- 	83 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDA[)O DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de XXO= ka forma abaixo: 
decis ' o 

O Doutor_Platon Teixeira de Azevedo Filho, Juiz Presidente 

da 14 Junta de Conciiiaço e. Julgamento de 	Goiânia 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente maodado,pas 

&ado a favor de: Tjniao Federal  

em cumprimento, c ite ADVIVILMD0NÇASOBRIIifiO -,  

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$24.428 1 00(VinteeQuatro_mil,_quatro-
centos e 'vinte e oito cruzeiros - 	 , 

corespondenti ao pr)-ncipal, com juros e correção monetria, custas processu 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor o seguiflte "Custas pelo recte., no importe 

ic5rï23.201,00. (o1imentos de Execuço Cr$1.227,00)." 

Caso no pague, nem/ranteXeCUaO no prazo supra, proceda 

penhora e avaliação em tantos "ens qu4'ntos bastem para integral paganento da 

divida. 	 / 

O QUE CUMPRA, NA (p}tA A  

Eu, 	 j, Diretor de Secretaria datílo 

grafei e :tihscrevi, aos 20 dias do ms dc Setembro de 19 83 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereç-' do executado: RU2. 0160, Qd. 296 9  Lt. 17 - J. Âmrica, 

T.R.T. 3.1.1249 



L 

;j 

e 

/ 

C E R T 1 D Ã o 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, fi di-

rigi à rua/av. 	 / 
sendo ai, cLtel q E X E C LJ T A D O, na pessoa do Sr. 	 r. 1/ 

L1 	C 	 , cargo ou funço L 	 -. 

por todo o conteüdo do referido ri?andado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra- fé. 

3elo Horizonte, j,f de n 	 de 19 	.ÍJ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JLSTfCA DO TRABALHO 

J -Junta de Conc i i i ccio e Ju 1 9amento de Goini. 

Reclmante: Unip Fedeai 

Reckmdo 	ido.:.orvi1 Lienuança 3obi'inho 

Processo .JCJ n 2  179/ 

CEIT1D0 

Certiieo 1ara coriiioci.eno do MJ1 	JL:Lz, cjLLe 	LiO 

ao end.Luço con ......nLo cLa mu=Ao retro, no sen 

titio de proceder a penhora, inLo oendo aí, 	de:Lxc:L 	..: 

fazur, )OT(U 	rc) encntrei be,r.s do execLtado 

serem joor.LiorcLoo. 

vrdacie e 	doo. 1Jc5. 

Goini., 	21. db PUU ,baura de 433. 

.t 

É. 

1 -CE--. 1-4 
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PQER JUtICIÁRlO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUÃÇÁO E JULGAMENTO 

C F R TI D A O 

Certifico que, em obedJncja ao provimento 

n9 2, artigo 11, § irnico, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em_ / de 	Ï( 	 1.9 

Di: tor de Secretaria 

Mrcio 
£wjJ1ar JudiCiario 

O ONC LU SO 

Nesta da, faço Conclusos os 

autos ao MM. Juz Presidente. 
/ 

Data supra.  

/2 

Diretor de Secretaria 

presentes 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 


